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PUBLICAÇÃO PRELIMINAR DOS COMPONENTES DAS BANCAS

Vaga Membro 1 Membro 2 Membro 3
IFS-01 - Campus Inconfidentes Taís Carolina F de T Sartori Wanderson Lopes Lamounier Francilio de Amorim dos Santos
MCH-01 - Campus Machado Humberto Vargas Duque Sonia Regina Kameda Adria de Sousa Bentes

MUZ-01 - Campus Muzambinho Humberto Vargas Duque Edimilson Alves Barbosa David De Jong
MUZ-02 - Campus Muzambinho Bianca Natália Poffo Admir Soares de Almeida Junior Alfredo Feres Neto

PAS-01 - Campus Passos Cristina Lúcia Janini Lopes João Leandro Cássio de Oliveira Sheldon William Silva
PCS-01 - Campus Poços de Caldas Taís Carolina F de T Sartori Wanderson Lopes Lamounier Francilio de Amorim dos Santos

TCO-01 - Campus Avançado Três Corações Cristina Lúcia Janini Lopes João Leandro Cássio de Oliveira Sheldon William Silva
TCO-02 - Campus Avançado Três Corações Gilmar dos Santos Sousa Miranda Renata Filipak Clayton Silva Mendes

FAVOR ATENTAR PARA O ITEM ABAIXO, SOBRE OS RECURSOS CONTRA A COMPOSIÇÃO DAS BANCAS



6.4. Os candidatos deverão apresentar recurso quanto à composição da Banca Avaliadora, nos prazos definidos no cronograma, caso identifiquem 
vínculo com algum membro da banca, sob pena de ter sua avaliação invalidada. Os membros da banca também deverão assinar termo de compromisso 
que não possuem vínculo com nenhum candidato da banca o qual será avaliador, a saber:
a) ser cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau, inclusive, de candidato habilitado a concorrer;
b) ter atuado, em relação a candidato habilitado a concorrer, como seu orientador ou coorientador em atividades acadêmicas de conclusão de curso de 
graduação ou pós-graduação nos 05 (cinco) anos anteriores à data da
publicação do edital de abertura do processo seletivo;
c) ser, com candidato habilitado a concorrer, coautor de trabalhos acadêmicos publicados nos 05 (cinco) anos anteriores à data da publicação do edital de 
abertura do processo seletivo;
d) estar litigando judicial ou administrativamente com candidato habilitado a concorrer ou respectivo cônjuge ou companheiro; e
e) ter interesse direto ou indireto na aprovação ou na reprovação de candidato habilitado a concorrer, ou incorrer em qualquer outra potencial situação de 
conflito de interesse.
6.4.1 Configura suspeição para atuar como membro titular ou suplente da Banca Avaliadora ter amizade íntima ou inimizade notória com candidato 
habilitado a concorrer ou com o respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau.

Pouso Alegre-MG, 26 de maio de 2023.
Comissão de Processo Seletivo


